
 

 

 

REQUERIMENTO PARA DECISÃO DO PLENÁRIO 

 

Assunto: Solicita o envio de ofício à 

Fraternidade São Francisco de Assis na 

Providência de Deus, visando a realização 

de estudos para implantação de projetos 

no município de Cruzeiro/SP. 

 

À Mesa: 

Requeiro à Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma regimental, que seja 

expedido ofício à Fraternidade São Francisco de Assis na Providência de Deus, 

inscrita no CNPJ nº 19.611.676/0001-40, com sede na Rodovia Vicinal João J. 

Telles Filho, Km 02, Zona Rural, Jaci/SP – CEP 15.155-000, bem como por meio do 

e-mail idade@alsf.org.br, para que a referida entidade realize estudos e adote as 

providências necessárias visando a implantação e desenvolvimento de seus 

projetos no município de Cruzeiro/SP. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A Fraternidade São Francisco de Assis na Providência de Deus, fundada no ano 

de 1985, na cidade de Jaci/SP, destaca-se nacionalmente por sua atuação nas 

áreas de saúde, assistência social e recuperação de dependentes químicos, 

sempre pautada pelos princípios do Evangelho de Jesus Cristo e pela 

espiritualidade franciscana de acolhimento aos mais necessitados. 

A instituição, que também atua por meio da Associação Lar São Francisco de Assis 

na Providência de Deus, é reconhecida pela excelência na gestão de serviços 

hospitalares e projetos sociais, como ocorre no município de Adamantina/SP, 
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onde desenvolve importante trabalho junto à Santa Casa local, além de diversas 

ações voltadas ao atendimento da população em situação de vulnerabilidade. 

Diante da relevância e do impacto social promovido pela entidade, entende-se 

como de grande interesse público a possibilidade de expansão de suas atividades 

para o município de Cruzeiro, contribuindo significativamente para o 

fortalecimento da rede de saúde, assistência social e acolhimento humanizado 

em nossa cidade. 

A eventual implantação de projetos da Fraternidade em Cruzeiro poderá 

representar avanços importantes no atendimento à população, especialmente 

aos mais vulneráveis, promovendo dignidade, cuidado e inclusão social. 

Diante do exposto, solicito o apoio dos Nobres Pares para aprovação do presente 

requerimento, visando o encaminhamento de ofício à referida entidade. 

 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 24 de março de 2026. 

 

 

SÉRGIO ANTÔNIO DOS SANTOS 

Vereador – MDB 
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